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Resumo: A simulação é, nos termos do art.  167 
do Código Civil, causa de nulidade do negócio 
jurídico. A doutrina tradicional trata-a como um 
defeito do negócio jurídico, seja um vício do con-
sentimento (Europa), ou um vício social (Brasil). 
Neste artigo, sustenta-se que a simulação, em 
termos conceituais, não é restrita a um defeito 
do negócio jurídico. Trata-se, se bem compreen-
dida sua natureza e o papel que desempenha nas 
diversas relações jurídicas patrimoniais, de uma 
manifestação ilegal da autonomia privada, que 
representa, mais que mera imperfeição, uma for-
ma de autorregulamento de interesses que o or-
denamento jurídico reprova. Disso, propõe-se um 
giro teórico que leva a uma definição operativa 
e mais coerente sobre o conceito de simulação.

 
 
 
 
Palavras-chave: Direito civil – Simulação – Ne-
gócio jurídico – Liberdade contratual – Consenso.

Abstract: The sham transaction provision of Ar-
ticle 167 of the Brazilian Civil Code gives ground 
for nullity of the legal transaction (any deliberate 
manifestation of intention that results in the le-
gal outcomes specifically desired by the individ-
ual or individuals involved). Traditional literature 
treats it as a defect of the legal transaction–either 
as a defect of consent (in Europe) or as a form of 
social misconduct (in Brazil). This article argues, 
however, that the sham transaction is not limited 
to a defect of the legal transaction. If its nature 
and its role within various legal relationships are 
properly understood, it should be regarded as 
an unlawful manifestation of private autonomy, 
representing not merely an imperfection but a 
form of self-regulation of interests that the legal 
system disapproves. On this basis, the article pro-
poses a theoretical shift leading to a more oper-
ational and coherent definition of the concept of 
the sham transaction.

Keywords: Private law – Sham transaction – Legal 
transaction – Freedom of contract – Consent.



Andrade Jr., Luiz Carlos de﻿﻿﻿﻿. Simulação: autonomia privada e ilusão negocial. 
Revista de Direito Civil Contemporâneo. vol. 45. ano 12. p. 111-147. São Paulo: Ed. RT, out.-dez. 2025.

112 Revista de Direito Civil Contemporâneo 2025 • RDCC 45

Sumário: Introdução. 1. Teses tradicionais sobre o conceito de simulação. 1.1. Teses voluntaristas. 
1.2. Teses declaracionistas. 1.3. Teses objetivistas. 1.4. Crítica. 1.5. Apriorismo conceitual. 1.6. O 
erro em comum. 2. Simulação como criação da ilusão negocial. 2.1. Duplo ponto de vista e dupla 
interpretação. 2.2. Linguagem convencional. 2.3. Ilusão negocial. 2.4. O olhar do público como 
condição da ilusão negocial. 2.5. Objeto da ilusão negocial. 2.6. Só há simulação se houver ilusão 
negocial. 3. Simulação e autonomia privada. 3.1. Programa simulatório. 3.2. Manifestação anô-
mala da autonomia privada. 3.3. “Causa simulandi” em sentido estrito. 3.4. O negócio simulado 
é ato de autonomia privada, apesar de ser nulo. 3.5. A questão do “acordo simulatório”. 4. O 
conceito de simulação. 4.1. Enunciado do conceito. 4.2. O conceito em confronto com o direito 
positivo. Conclusões. Referências bibliográficas.

Introdução

Poucos1 institutos jurídicos desafiam com tamanho vigor o trabalho analítico 
dos juristas quanto à simulação. Isto possivelmente sucede porque, em última ins-
tância, a simulação tem a ver com a “verdade” do negócio jurídico. Quid est veritas? 
Eis o maior mistério da humanidade, ao qual milênios de filosofia se curvaram, e 
ainda se curvarão.

Apesar das dificuldades lógicas e metafísicas que a ideia de simulação suscita, 
não seria admissível, no campo da dogmática, deixar de explicá-la da maneira mais 
precisa e segura possível. É fato – como o art. 167 do Código Civil dá testemunho – 
que o direito reconhece um algo, na vivência social, que recebe o nome de “simu-
lação”, e que constitui o epicentro de conflitos de interesses a reclamarem tutela e 
composição. Se a finalidade do direito, em última instância, é a de apaziguar os con-
flitos de interesses e assegurar a estabilidade da vida em grupo, o papel da dogmá-
tica – no quanto primordial – é o de elaborar e disponibilizar ferramentas técnicas 
capazes de viabilizar a consecução desta finalidade. Daí que, ainda que se admita a 
impossibilidade de verter em linguagem uma definição absoluta, necessária e imu-
tável de simulação, é tarefa do jurista buscar, no seu momento histórico, a melhor 
descrição possível deste instituto, a qual orientará a aplicação da lei quanto a confli-
tos de interesses envolvendo o negócio simulado.

Em tal contexto, o presente estudo busca apresentar uma solução para a delimita-
ção conceitual da simulação. Para tanto, exporá e avaliará criticamente as formula-
ções teóricas mais frequentemente sustentadas a este propósito para, na sequência, 
construir uma solução que encontre suporte no direito positivo. Especial preocu-
pação, neste trajeto, será a de identificar uma concepção operável do instituto, que 

	 1.	 Este artigo foi produzido no âmbito do Grupo de Pesquisa “Direito Civil Contemporâneo” 
(FDUSP/CNPq).
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apenas a incorreta representação da realidade, tal qual se afigura ao juízo do públi-
co enganado;

5. o acordo simulatório não é um elemento independente da simulação; ele é, po-
rém, uma das faces do negócio simulado, que é voluntariamente empreendido pelas 
partes; o acordo simulatório é o momento convencional do próprio negócio simu-
lado, análogo àquele que se faz presente em todo negócio bilateral;

6. simulação é um programa de autonomia privada (anômalo, imperfeito, repro-
vável; mas, ainda assim, manifestação de autonomia privada), pelo qual as partes ar-
ticulam ações e omissões, com o objetivo de criar a ilusão negocial, assim entendido 
o erro coletivo, objetivamente aferível, relativo à interpretação e/ou à qualificação 
do negócio jurídico.
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